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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 06/2022
Revoga a Resolução do Pleno do TJCE nº 05, de 08 de abril de 2009 (DJ de 15/04/2009).

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por sua composição plenária, no uso de suas competências legais e 
regimentais, por votação unânime, durante sessão realizada em 07 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Pleno do TJCE nº 05, de 08 de abril de 2009 (DJ de 15/04/2009), que 
“estabelece os critérios para aferição dos candidatos à lista tríplice para o preenchimento de vaga do quinto constitucional na 
categoria do Ministério Público e dá outras providências.”;

CONSIDERANDO o previsto no art. 27 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Ceará (RITJCE), sobre o provimento 
das vagas oriundas do quinto constitucional;

CONSIDERANDO a necessidade de harmonizar as regras e o procedimento de preenchimento das vagas do quinto 
constitucional, seja da Ordem dos Advogados do Brasil seja do Ministério Público, à vista do art. 94 da Constituição Federal de 
1988 e do art. 27 do RITJCE;

RESOLVE:
Art. 1º. Revogar a Resolução do Pleno do TJCE nº 05, de 08 de abril de 2009 (DJ de 15/04/2009), que “estabelece os 

critérios para aferição dos candidatos à lista tríplice para o preenchimento de vaga do quinto constitucional na categoria do 
Ministério Público e dá outras providências”.

Art. 2º. Estabelecer que se aplica ao Ministério Público e à Ordem dos Advogados do Brasil o procedimento previsto no art. 
27 do Regimento Interno do TJCE quanto ao preenchimento das vagas do quinto constitucional.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, 07 de abril de 2022.
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